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APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO Nº 05/2019. 

APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO Nº 05/2019 (evento 0478075, 

Volume VIII), celebrado entre a união, por meio do TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA (TRE-RO), CNPJ 

04.565.735/0001-13, e a empresa OI S.A., CNPJ 76.535.764/0001-43, cujo 

objeto é a prestação de serviços de telefonia fixa comutada (STFC), 

conforme especificações, termos e condições contidas no Contrato 

respectivo (Contratação por inexigibilidade, decorrente do lote 2 ter restado 

fracassado no pregão eletrônico 12/2019/TRE-RO). 

PROCESSO SEI TRE-RO 0002398-28.2018.6.22.8000 

  

A Ilustríssima Diretora Geral da Secretaria do 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, senhora LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, no uso de suas atribuições e consoante 

Despacho n. 2023/2020-PRES/GABDG, de 

10/12/2020 (evento 0637633), RESOLVE 

expedir a presente apostila, com fundamento 

no artigo 65, §8º, da Lei n. 8.666/93, no art. 55, 

III, da Lei n. 8.666/93 e na Cláusula Nona do 

Contrato supramencionado, para: 

  

I - Registrar o reajuste ao valor do Contrato 05/2019 no percentual de 

5,99% (cinco inteiros e noventa e nove centésimos por cento), decorrente 

da variação do Índice de Serviços de Telecomunicações – IST - 

Acumulado, aferido no período de setembro de 2019 a setembro de 2020, 

com efeitos financeiros sobre o Contrato mencionado a partir de 25 de 

setembro de 2020, conforme detalhamento abaixo: 

Tabela I - Cálculo da Variação do IST 

Referência Valor do IST 

09/2019 228,695 

09/2020 242,395 

% Variação/Reajuste (com base na fórmula de cálculo do 

IST) 
5,99% 

Fonte:  http://www.anatel.gov.br/setorregulado/tarifas-e-precos/valores-do-

indice-de-servicos-de-telecomunicacoes-ist, Solicitação n. 34/SEGOVTIC e 

anexos (evento 0628350 do Processo SEI supramencionado). 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=346213&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00da7dd6fd2933b5ad204bdc8ef3b98c121c15a9400099fabf4ca6079a52fe8e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=662056&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d7dd8c1c54e644fa22e4a9243b54e3f2276658dcf37cd996a8161fe0b6216406
http://www.anatel.gov.br/setorregulado/tarifas-e-precos/valores-do-indice-de-servicos-de-telecomunicacoes-ist
http://www.anatel.gov.br/setorregulado/tarifas-e-precos/valores-do-indice-de-servicos-de-telecomunicacoes-ist


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

Tabela II – Demonstrativo dos valores contratados acrescidos deste reajuste de 

5,99%, a contar de 25/09/2020 a 24/09/2021. 

Item 
Subit

em 
Descrição 

Qtd

e 

Fator 

multiplic

ador 

Valor 

Unitário 

Contrat

ado em 

R$ 

(CT 

05/2019) 

Valor 

Unitá

rio 

com 

Reaju

ste em 

R$ 

Valor 

Total 

em R$ 

(CT 

05/2019

) 

Valor 

Total 

com 

Reajust

e 

em R$ 

1.1 - 

Servi

ços de 

voz 

1.1.1 

Habilitação de 

linha telefônica 

- 

habilitação/inst

alação 

110 1 74,43 
78,89

00 

8.187,3

0 
8.677,9

0 

1.1.2 

Assinatura de 

linha telefônica 

- assinatura 

150

0 
1 84,43 

89,49

00 

126.645

,00 
134.235

,00 

1.1.3 

Assinatura de 

linha telefônica 

especial - 

assinatura 

120 1 84,43 
89,49

00 

10.131,

60 
10.738,

80 

1.1.4 
Tráfego fixo-

fixo - minutos 

325

00 
1 0,10 

0,110

0 

3.250,0

0 
3.575,0

0 

1.1.5 

Tráfego fixo-

móvel (VC1) - 

minutos 

391

90 
1 0,91 

0,960

0 

35.662,

90 
37.622,

40 

N/A N/A 

Serviços 

adicionais - 

preço fixo (não 

sofre reajuste) 

N/A N/A N/A N/A 
10.000,

00 
10.000,

00 

Total             
193.876

,80 

204.849

,10 

OBS: Para apuração dos valores totais, conforme prática adotada no 

Tribunal, manteve-se o mesmo dimensionamento disposto na subcláusula 

quinta, cláusula segunda do contrato n. 5/2019, ou seja, de 30 meses. 

Fonte: Solicitação n. 34/SEGOVTIC e anexos (evento 0628350 do Processo 

SEI supramencionado). 
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II – O impacto financeiro total estimado deste reajuste é de R$ 

10.972,30 (dez mil novecentos e setenta e dois reais e trinta centavos) e 

incide nos exercícios 2020 a 2021. 

  

III - O presente reajuste deve ser aplicado a partir de 

25/09/2020, correndo a despesa à conta do Programa de Trabalho: 

02122003320GP0011 e Natureza da Despesa 33.90.39-58, conforme Nota 

de Empenho 2020NE001252, de 11/12/2020, a ser reforçada, caso 

necessário. 

  

IV - Com o presente reajuste, o valor total atualizado do contrato (para 

eventual cômputo de acréscimos e supressões - Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/93) passa a ser de R$ 204.849,10 (duzentos e quatro mil oitocentos e 

quarenta e nove reais e dez centavos), conforme detalhamento no Anexo I 

deste instrumento: 

  

V - Para assegurar a plena execução deste ajuste, a Contratada deverá 

apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a 
assinatura deste instrumento, complementação da GARANTIA no 

valor de R$ 548,62 (quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois 

centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do presente 

reajuste, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 

8.666/93, e nos termos do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93 e Cláusula Oitava 

do Contrato originário. 

  

VI - Ficam mantidas todas as demais cláusulas do Contrato TRE-RO 

05/2020 que não tenham sido alteradas por Apostilas e/ou Termos Aditivos. 

  

VII - A presente Apostila passa a fazer parte integrante do Contrato supra, 

como se nele estivesse transcrita. 

  

VIII - O Contratante providenciará a publicação resumida do presente 

instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia - DJE. 

  

Porto Velho/RO, 14 de dezembro de 2020. 
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LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Diretora-Geral do TRE-RO 

  

ANEXO I DA APOSTILA N. 01 AO CONTRATO N. 05/2019 

Histórico do Contrato: informações sobre o Contrato inicial e de cada 

Aditivo/Apostila: 

Contrato/Aditivo/Apostila 

(Valores, objetos e datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor 

de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão 

realizado em cada 

aditivo em relação ao 

valor inicial do contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/93) 

Contrato n. 05/2019, assinado 

em 18/11/2019 – Volume VIII 

do PA (evento n. 0478075) 

Vigência de 30 meses, a contar 

da assinatura, ou seja, de 

03/01/2020 a 03/01/2022 

Valor do contrato: R$ 

193.876,80 

Garantia: R$ 9.693,84 

R$ 193.876,80 - 

Apostila n. 1, assinada em 

___/12/2020 – Volume XI do 

PA (evento n. 0640582) 

Reajuste de 5,99%, a contar de 

25/09/2020. 

Valor da Apostila R$ 

R$ 10.972,30 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=665108&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=73eeaf18b73610a349c5aeab0de71771f0b6acd8d9ddc45cf421f87d19a6c34e
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10.972,30 

Garantia: R$ 548,62 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

VALOR ATUALIZADO CONTRATO PARA EVENTUAL 

CÔMPUTO DE ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES – Art. 65, § 

1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 – Plenário. 

R$ 

204.849,10 

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS JÁ 

REALIZADOS NESTA CONTRATAÇÃO EM RELAÇÃO 

AO VALOR ATUALIZADO CONTRATO – Art. 65, § 1º da 

Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 –Plenário. 

0,00% 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 14/12/2020, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 


